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Acrescenta-se o inciso VII ao §3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras providências. 
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PLP 383/2006. 
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(*) Atualizado em 23/02/2023 em virtude de novo despacho.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2015 

(do Sr. Arthur Oliveira Maia) 

 

Acrescenta-se o inciso VII ao §3º do 
art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 
de janeiro de 2001, que dispõe sobre o 
sigilo das operações de instituições 
financeiras e dá outras providências. 

 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º Acrescenta-se o inciso VII ao §3º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das 

operações de instituições financeiras e dá outras providências. 

 

“Art. 1º ..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§3º Não constitui violação do dever de sigilo: 

.................................................................................................................. 

VII - o fornecimento de informações de operações de instituições 

financeiras que envolvam recursos públicos federais ao Tribunal de Contas da 

União, que deverá resguardar, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo 

das informações prestadas. 

............................................................................................................”NR 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) tem o intuito de possibilitar o 

acesso do Tribunal de Contas da União (TCU) às informações de instituições 

financeiras que envolvam recursos públicos, mesmo aquelas informações 

classificadas como sigilosas por tais instituições.  

Ressalte-se, de plano, possuir o Tribunal de Contas da União, segundo 

expressamente previsto na Constituição Federal, competência para realizar 

inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, além da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

É cediço, por sua vez, que as instituições financeiras não 

disponibilizam as informações necessárias para que os órgãos competentes 

exerçam a devida fiscalização, havendo casos suspeitos, como o do Porto de Mariel. 

Nessa situação, conforme amplamente noticiada, o Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) repassou o equivalente a mais de 

R$ 1 bilhão à construtora Odebrecht para reforma do porto de Mariel, em Cuba, um 

negócio mantido em sigilo, por até 30 anos, pelo governo brasileiro, o qual considera 

que a revelação dos detalhes do financiamento “põe em risco as relações 

internacionais do Brasil” e pode “levantar questionamentos desnecessários”.  

Ora, hodiernamente, sobretudo após a entrada em vigor da Lei de 

Acesso a Informação (Lei 12.527/2011), não se pode furtar de que ocorra uma 

fiscalização dos repasses de recursos públicos, mesmo os realizados por instituições 

financeiras. 

Recentemente, o próprio Supremo Tribunal Federal (Mandado de 

Segurança nº 33340), no dia 26/05/2015, negou, com base em seus precedentes, 

um pedido apresentado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social (BNDES) para manter em sigilo informações confidenciais sobre o grupo 

empresarial JBS, gigante do setor de frigoríficos e dono de marcas como a Friboi. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O Relator do caso, ministro Luiz Fux, defendeu a atuação do TCU 

como órgão de fiscalização e destacou que a maior parte dos recursos usados pelo 

BNDES para empréstimos vêm dos cofres públicos.  

Segundo ele, o sigilo das informações do banco deve ser "relativizado 

quando se está diante de interesses da sociedade". E mais “o BNDES é um banco 

público e não uma instituição financeira privada comum”. 

E, ainda, "por mais que se diga que o segredo seja alma do negócio, 

quem contrata com o poder público não pode ter segredos, especialmente se a 

divulgação for necessária para controle do gasto dos recursos públicos", afirmou. 

Em suma, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o 

envio de informações ao TCU relativas a operações de crédito, originárias de 

recursos públicos, não é coberto pelo sigilo bancário e que o acesso a tais dados é 

imprescindível à atuação da Corte de Contas na fiscalização das atividades do 

BNDES.  

Com efeito, o presente projeto visa conceder ao órgão competente a 

prerrogativa de auditar as operações das instituições financeiras, resguardando o 

sigilo, nos termos da legislação aplicável. Dessa forma, não se coloca em risco a 

atuação do banco tampouco dos envolvidos no processo de financiamento, 

empréstimo ou outras operações afins.   

Diante do exposto, perfilhando essa linha de entendimento, é que se 

apresenta esta proposição no sentido de acabar com a equivocada interpretação de 

que as operações das instituições financeiras que envolvem recursos públicos não 

estariam sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas da União.  

 

Sala das Sessões, em                de                       de 2015 

 

 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Solidariedade/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  
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VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º , 3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º  O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 

de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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